
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Conselho Superior

ATA DA SESSÃO SOLENE DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE JUIZ DE FORA (CONSU/UFJF), REALIZADA NO DIA 19 (DEZENOVE) DE
DEZEMBRO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE E TRÊS), ÀS 18H (DEZOITO HORAS), NO
AUDITÓRIO DO MUSEU DE ARTE MURILO MENDES (MAMM).

Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às dezoito horas,
no Auditório do Museu de Arte Murilo Mendes (MAMM), regimentalmente convocada sob
a Presidência do Professor Doutor Marcus Vinicius David e com a presença dos
Conselheiros(as): Álvaro de Azeredo Quelhas (representante do Conselho Setorial de
Extensão e Cultura - CONEXC), Angélica Cosenza Rodrigues (Direção da Faculdade de
Educação - FACED, Beatriz Francisco Farah (Pró-reitoria Adjunta de Graduação -
PROGRAD,  Cassiano Caon Amorim (Pró-reitoria de Graduação - PROGRAD), Cláudio
Roberto Fóffano Vasconcelos (Direção da Faculdade de Economia),  Cristina Sayuri Côrtes
Ouchi Dusi (Direção da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis - FACC), Cristina
Simões Bezerra (Pró-reitoria de Apoio Estudantil - PROAE), Dimas Augusto Carvalho de
Araújo (Superintendência do Hospital Universitário - HU, Eduardo Antônio Salomão
Condé (Pró-reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças - PROPLAN), Elói Teixeira César
(Direção do Colégio de Aplicação João XXIII), Érika Savernini Lopes (Direção da Faculdade
de Comunicação Social - FACOM), Estéfani Ianna Lima Rodrigues (representante do
Diretório Central dos Estudantes - DCE), Fabrício da Silva Teixeira Carvalho (Direção do
Instituto de Artes e Design - IAD), Fernanda Cunha Sousa (Pró-reitoria Adjunta  de
Extensão), Fernando Perlatto Bom Jardim (Direção do Instituto de Ciências Humanas -
 ICH), Girlene Alves da Silva (Vice-reitora), Guilherme Diniz Tavares (Vice-direção da
Faculdade de Farmácia), Iluska Maria da Silva Coutinho (representante do Conselho
Setorial de Graduação - CONGRAD), Isabel Cristina Gonçalves Leite (Pró-reitoria Adjunta de
Pós-graduação e Pesquisa - PROPP), Ivana Lúcia Damásio Moutinho (Direção da Faculdade
de Medicina), Kelli Borges dos Santos (Vice-direção da Faculdade de Enfermagem), Leandro
Ferracini Cabral (Diretor da Faculdade de Fisioterapia), Luciana Gaspar Melquíades Duarte
(Direção da Faculdade de Direito), Marcel de Toledo Vieira (Vice-direção do Instituto de
Ciências Exatas - ICE), Márcio Roberto Lima Sá Fortes (representante do Sindicato dos
Trabalhadores Técnico-Administrativos em Educação - SINTUFEJUF), Marcos Martins
Borges (Vice-direção da Faculdade de Engenharia), Marlon Migliorini Marques
(representante do Diretório Central dos Estudantes - DCE), Marina Monteiro de Castro e
Castro (Direção da Faculdade de Serviço Social), Mariane Garcia Unanue (Vice-direção da
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo - FAU), Pâmela Souza Almeida Silva Gerheim (Vice-
direção do Instituto de Ciências Biológicas – ICB), Pedro Felipe de Souza Arruda
(representante do Diretório Central dos Estudantes - DCE) e Robert Willer Farinazzo Vitral
(Vice-direção da Faculdade de Odontologia), realizou-se a sessão solene do Egrégio
Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, para entrega da Medalha
Juscelino Kubitschek de Oliveira, maior honraria concedida pela Universidade Federal de
Juiz de Fora (UFJF). Criada em 2003, a Medalha Juscelino  Kubitschek é um
reconhecimento da relevância do trabalho de quem esteve ou ainda está contribuindo para
a Instituição. A menção a JK se deve ao fato de o presidente ter assinado, em 1960, o ato que
concedeu o status de Universidade à Instituição, que teve início com a Faculdade de
Direito, em 1923. Conforme a Resolução 69.2016 do Consu, cabe à Administração Superior e
a cada Unidade Acadêmica, incluindo-se o Colégio de Aplicação João XXIII, indicar nomes
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de ex-alunos (as), docentes (ativos ou inativos) e técnicos-administrativos em educação
(ativos e inativos) que se projetaram no cenário nacional ou que tenham prestado
relevantes serviços para a UFJF. Iniciando a cerimônia, sob a presidência do Senhor Reitor,
Marcus Vinicius David, acompanhado da Vice-Reitora, Professora Girlene Alves da Silva, e
do Secretário Geral da UFJF, Professor Edson Vieira da Fonseca Faria, os membros do
Egrégio Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora foram convidados pelo
mestre de cerimônias a entrarem no Auditório do Museu de Arte Murilo Mendes. Ato
seguinte, os homenageados também foram apresentados e chamados a tomarem os seus
lugares de honra. Indicações realizadas pela Administração Superior: Edson Vieira da
Fonseca Faria, Lina Kátia Mesquita de Oliveira, Luís Paulo da Silva Barra - ln Memoriam),
Mussolini Sutana Fernandes e Paulo do Carmo Martins. Indicações realizadas pelas
Unidades Acadêmicas: Bráulio de Magalhães Santos (homenageado pelo Instituto de
Ciências Sociais Aplicadas - ICSA/GV), Angélica Cotta Lobo Leite Carneiro (homenageada
pelo Instituto de Ciências da Vida - ICV/GV), José Humberto Viana Lima Júnior
(homenageado pela Faculdade de Administração e Ciências Contábeis), Demetre Basile
Anastassakis - ln Memoriam (homenageado pela Faculdade de Arquitetura e Urbanismo),
Natália Aparecida Romualdo - ln Memoriam (homenageada pela Faculdade de
Comunicação Social), Juliana Maria Santos da Silva Souza (homenageada pela Faculdade de
Direito), Alexandre Zanini (homenageado pela Faculdade de Economia), Luiz Antônio da
Silva (homenageado pela Faculdade de Educação), Elenice Faccion (homenageada da
Faculdade de Educação Física e Desportos), Sônia Maria Dias (homenageada pela
Faculdade de Enfermagem), Júlio César Teixeira (homenageado pela Faculdade de
Engenharia), Marco Antônio Moreira Furtado (homenageado pela Faculdade de Farmácia),
Cláudia Helena Cerqueira Mármora (homenageada pela Faculdade de Fisioterapia), Luciana
Teixeira (homenageada pela Faculdade de Letras), Tadeu Coutinho (homenageado pela
Faculdade de Medicina), Aneliese Holetz de Toledo Lourenço (homenageada pela
Faculdade de Odontologia), Auta lselina Stephan de Souza (homenageada pela Faculdade
de Serviço Social), Arlindo Antônio Stephan (homenageado pelo Instituto de Artes e Design
- IAD), Geraldo Corrêa Maia Filho (homenageada pelo de Instituto de Ciências Biológicas -
ICB), Ronaldo Rodrigues Pinheiro (homenageado pelo Instituto de Ciências Humanas -
ICH), Luiz Fernando Cappa de Oliveira (homenageada pelo Instituto de Ciências Exatas -
ICE), José Carlos Batista Leite (homenageado pelo Colégio de Aplicação João XXlll) e Aécio
Flávio Meirelles de Souza (homenageado pelo Hospital Universitário - HU). O
cerimonialista convidou o Senhor Reitor, Professor Marcus Vinicius David, acompanhado
da Vice-Reitora, Professora Girlene Alves da Silva, do Secretário Geral da UFJF, Professor
Edson Vieira da Fonseca Faria e do presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), Manuel da Cunha e Melo, para comporem a mesa de
honra. Ato seguinte, iniciando os trabalhos, foi realizada a exibição de um vídeo em alusão
à Medalha JK, com um áudio do então Presidente, Juscelino Kubitschek de Oliveira,
gravado durante a assinatura do termo de criação da Universidade. Em seguida, ouviu-se o
hino nacional brasileiro. Após, a mesa conduziu a entrega das medalhas aos 28 (vinte e oito)
homenageados do ano de 2023, chamando nominalmente cada um dos homenageados ao
palco, juntamente com o Diretor/representante da Unidade respectiva para a entrega da
medalha. Com a palavra, O Senhor Presidente falou sobre a trajetória da UFJF, enfatizando
que, embora tenha iniciado sua história de pós-graduação tardiamente, hoje os cursos
alcançaram um patamar de excelência, equiparando-se às principais instituições do Brasil.
Revelou que: “A Universidade sempre se destacou por uma graduação de altíssima
qualidade, consistentemente posicionando-se de forma destacada em todas as avaliações
nacionais. Somos uma instituição com pesquisa consolidada, capaz de transformar ciência,
tecnologia e inovação, contribuindo para o desenvolvimento nacional.” Pontuou ainda que:
“Cada um de vocês desempenhou um papel fundamental na construção da história de 63
anos da UFJF, que, hoje, solidifica sua posição no cenário nacional como uma das
principais instituições universitárias do país. Se a UFJF brilha nacional e

CONSU 01: Ata do Consu CONSU 1688778         SEI 23071.922510/2023-04 / pg. 2



internacionalmente, é sem dúvida alguma devido à contribuição singular de cada um de
vocês”. O professor e ex-pesquisador da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
(Embrapa), Paulo Martins, indicado pelo Conselho Superior, ao expressar-se em nome de
todos os homenageados, ressaltou a importância da Universidade para a sociedade,
contrapondo-se aos ataques frequentes direcionados às instituições públicas de ensino.
Nesta edição, a Medalha JK foi concedida “In Memorian” a três figuras notáveis: o professor
e pró-reitor adjunto de Pós-Graduação e Pesquisa, Luis Paulo da Silva Barra; o professor da
Faculdade de Arquitetura e ex-presidente do Instituto de Arquitetos do Brasil (IAB),
Demetre Basile Anastassakis; e a jornalista egressa da Faculdade de Comunicação, Natália
Romualdo. Todos foram representados por seus familiares durante a cerimônia. O Senhor
Presidente manifestou sua emoção ao recordar e enaltecer especialmente a trajetória do
professor Luís Paulo Barra, que faleceu recentemente, em 27 de novembro, e desempenhou
papel fundamental desde o início de sua gestão. “Ele foi um companheiro ao longo da nossa
jornada, esteve conosco durante os últimos oito anos. Aprendemos muito com ele e contamos
com seu conhecimento na liderança da Universidade. Além disso, foi um amigo. Por isso, não
poderia deixar de mencioná-lo neste momento e agradecer por tudo que fez.” O encerramento
da cerimônia contou com a apresentação do Coral da UFJF, que cantou a música “Balada
do Louco”, de Arnaldo Baptista e Rita Lee, com arranjo de André Pires, e a música “Divino,
Maravilhoso”, de Caetano Veloso e Gilberto Gil, com arranjo de Mateus Mier. Finalizados os
trabalhos, o cerimonialista, em nome da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF),
agradeceu a presença de todas e todos e encerrou a sessão, a qual foi secretariada por mim,
Edson Vieira da Fonseca Faria, que para constar lavrei a presente ata, que dato e assino

 

Juiz de Fora, 19 de dezembro de 2023.

 

Prof. Edson Vieira da Fonseca Faria

Secretário Geral da UFJF

 

Prof. Marcus Vinicius David

Reitor da UFJF/Presidente do Consu/UFJF

 

ATA APROVADA NA REUNIÃO DO DIA 05/02/2024.

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Duque Brasil Landulfo Teixeira,
Conselheiro(a), em 05/02/2024, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Tanure Sanabio, Conselheiro(a),
em 05/02/2024, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ernani Simplicio Machado,
Conselheiro(a), em 05/02/2024, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio Pereira Soares, Conselheiro(a),
em 05/02/2024, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Anderson de Oliveira Reis,
Conselheiro(a), em 05/02/2024, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Roberto Lima Sa Fortes,
Conselheiro(a), em 05/02/2024, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Roberto Foffano Vasconcelos,
Conselheiro(a), em 05/02/2024, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Ferracini Cabral,
Conselheiro(a), em 05/02/2024, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Sereno Cardoso, Conselheiro(a),
em 05/02/2024, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Anne Bastos Martins Rosa,
Conselheiro(a), em 05/02/2024, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alex Sander de Moura, Conselheiro(a),
em 05/02/2024, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Erika Savernini Lopes, Conselheiro(a),
em 05/02/2024, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Antonio Salomao Conde,
Conselheiro(a), em 05/02/2024, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Angela Ferreira Costa,
Conselheiro(a), em 05/02/2024, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Mendes Maia, Conselheiro(a),
em 05/02/2024, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lyon Vitor Borcard De Oliveira, Usuário
Externo, em 05/02/2024, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Maria Clareto, Conselheiro(a), em
05/02/2024, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ivan Bilheiro Dias Silva, Conselheiro(a),
em 05/02/2024, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Angelica da Conceicao Oliveira Coelho,
Conselheiro(a), em 05/02/2024, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Dimas Augusto Carvalho de Araujo,
Conselheiro(a), em 05/02/2024, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Barrere, Conselheiro(a), em
05/02/2024, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ivana Lúcia Damásio Moutinho,
Conselheiro(a), em 05/02/2024, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alvaro de Azeredo Quelhas,
Conselheiro(a), em 05/02/2024, às 20:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Angelica Cosenza Rodrigues,
Conselheiro(a), em 05/02/2024, às 20:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Silva Silverio, Conselheiro(a), em
05/02/2024, às 21:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Magda Narciso Leite, Conselheiro(a), em
06/02/2024, às 00:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio de Souza Sergio Ferreira,
Conselheiro(a), em 06/02/2024, às 07:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Bernardes Tegedor,
Conselheiro(a), em 06/02/2024, às 07:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alex Borges Vieira, Conselheiro(a), em
06/02/2024, às 08:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marina Monteiro de Castro e Castro,
Conselheiro(a), em 06/02/2024, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Pereira de Bem, Conselheiro(a),
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em 06/02/2024, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Perlatto Bom Jardim,
Conselheiro(a), em 06/02/2024, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eloi Teixeira Cesar, Conselheiro(a), em
06/02/2024, às 18:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Godoy Martinez, Conselheiro(a),
em 07/02/2024, às 08:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Antonio Carvalho Braga,
Conselheiro(a), em 07/02/2024, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose da Silva Campos,
Conselheiro(a), em 07/02/2024, às 19:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Gaspar Melquiades Duarte,
Diretor(a), em 08/02/2024, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lyderson Facio Viccini, Conselheiro(a),
em 08/02/2024, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Valeria de Faria Cristofaro, Pró-Reitor(a),
em 15/02/2024, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Mercês Oliveira de Faria, Pró-
Reitor(a), em 19/02/2024, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Cunha Sousa, Pró-Reitor
Adjunto, em 20/02/2024, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Felipe de Souza Arruda, Usuário
Externo, em 21/02/2024, às 13:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Silva Andrada, Professor(a), em
28/02/2024, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius David, Reitor, em
28/02/2024, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 1688778 e o código CRC E7397A54.

Referência: Processo nº 23071.922510/2023-04 SEI nº 1688778
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